
 

PORTARIA nº 002/2015 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE CORDEIRO, Órgão Superior de 

Fiscalização e Deliberação Colegiada do Regime 

Próprio de Previdência Social, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

ART. 1º - CONVOCAR os integrantes do referido Conselho, abaixo 
relacionados, para as reuniões ordinárias trimestrais, nos termos do artigo 
1º da Lei Municipal 1962/2015, a se realizarem nas dependências do 
IPAMC, sito à Rua Abel Ventura de Moraes, nº 406, Centro, sempre às 
15horas, nas seguintes datas: 

1) - 10/03/2015 (terça-feira)         3) - 15/09/2015 (terça-feira) 

2) - 09/06/2015 (terça-feira) 4) - 08/12/2015 (terça-feira) 
 

Membros Efetivos: 1) PATRÍCIA GOUVEA FERAH; 2) SAMIRA GARCIA DE 

OLIVEIRA; 3) AROLDONALDO CIPRIANO MELENGATE; 4) ROSANGELA 

BANDEIRA FERNANDES; 5) LUCIO GOMES CORRÊA; 6) VIDOMAR DA 

SILVA MARQUES; 7) JOEZER DA SILVA BARRETO; 8) AMAURI DE 

OLIVEIRA; 9) ALDERI PERQUIS HERMSDORFF; 10)SELMA CALVO PALMA; 

11)VIVIANE ANTUNES MACHADO DE ASSIS. 

Art. 21, parágrafo 5º, Lei Municipal 1495/2010: “Os membros do Conselho 

Municipal de Previdência representantes dos segurad os não serão destituíveis 

Ad nutum, somente podendo ser afastados de suas fun ções depois de julgados 

em procedimento administrativo, se culpados por fal ta grave ou infração punível 

com demissão, ou em caso de vacância, assim entendi da a ausência não 

justificada em três reuniões consecutivas ou em qua tro intercaladas no mesmo 

ano.” 

Registre-se. Publique-se. 

Cordeiro, 27 de Janeiro de 2015.   

Edgar Viana 

Presidente do CMP 
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